
SELEÇÃO PARA BOLSA DE ESTÁGIO PARA ACOMPANHAMENTO E 

ACESSIBILIDADE NO CURSO DE HISTÓRIA 

 

Departamento de História/CFH/UFSC 

 
O curso de História torna público a abertura das inscrições destinadas ao provimento da 

vaga para bolsa de estágio para auxílio pedagógico no curso de História/CFH/UFSC. 

 

1. DO OBJETO DA SELEÇÃO 

O presente processo seletivo tem como escopo formar lista classificatória para o 

preenchimento da vaga para bolsa de estágio cedida pela Coordenadoria de 

Acessibilidade Educacional - CAE da UFSC para auxílio pedagógico de estudante no 

curso de História suas atividades curriculares, particularmente para a elaboração de seu 

Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

 

2. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

2.1. O bolsista exercerá suas funções em 20 (vinte) horas semanais durante o período de 

vigência da bolsa. 

2.2. A vigência da bolsa estará vinculada à duração do calendário Suplementar 

Excepcional referente ao primeiro semestre de 2021. 

2.3 O valor mensal da bolsa é de R$ 787,98, acrescido o valor do auxílio-transporte de 

R$220,00 (duzentos e vinte reais). 

3. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA O PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO 

O aluno candidato à bolsa de Monitoria deverá: 

3.1 Estar regularmente matriculado em curso de graduação em História ou Psicologia da 

UFSC; 

3.2 Não ter colação de grau prevista para o período de vigência da bolsa; 

3.3 Possuir índice de aproveitamento acumulado (IAA) igual ou superior a 6,0; 

3.4 Dispor de 20 horas semanais para dedicação ao estágio; 

3.5 Não ter vínculo empregatício ou receber outra bolsa de qualquer natureza (exceto a 

Bolsa Estudantil instituída pela Resolução no 32/CUn/2013). 

3.6 Não possuir reprovação por Frequência Insuficiente (FI) no semestre anterior ao 

do estágio. 

3.7 Não ter esgotado o período de dois anos de registro no SIARE de estágio realizado 

dentro da UFSC. 

3.8 Ter cursado a disciplina HST 7701 – Projeto de Pesquisa Histórica ou Prática de 

Pesquisa Orientada no Curso de Psicologia I, II, III e IV. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 25 a 31 de maio de 2021, por 

meio do e-mail waldomiro.silva@ufsc.br 

As informações a serem fornecidas são: 

I – Nome completo, endereço de e-mail, número de matrícula; 

II - Histórico escolar atualizado; 

4.2 A lista de inscritos e a ordem das entrevistas será divulgada na manhã do dia 01 de 

mailto:waldomiro.silva@ufsc.br


junho na página do curso de história.



5. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

5.1. Compete ao estagiário: 

5.1.1. Realizar Capacitação junto à CAE 

5.1.2. Acompanhar e auxiliar o estudante indicado em sua rotina acadêmica e 

mediar sua relação com os docentes; 

 
6. DA SELEÇÃO e DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 A seleção será realizada pelo no dia 02 de junho a partir das 08hs. 

6.2 A seleção dar-se-á mediante entrevista oral de forma remota que será realizada para 

aferir: 

a) as potencialidades do candidato para o acompanhamento pedagógico e 

questões de acessibilidade educacional; 

b) afinidade do candidato para aspectos formais relativos à formulação de 

projeto de pesquisa;  

c) a história acadêmica do candidato e sua disponibilidade de tempo para a 

dedicação às atividades de monitoria. 

§ 1o Os candidatos terão sua entrevista avaliada com uma nota variável 

entre zero e dez. 

§ 2o As entrevistas deverão ocorrer em ordem alfabética da lista geral de 

inscrições deferidas. 

§ 3o A entrevista será feita remotamente, via vídeo chamada, vedada a 

audiência dos demais candidatos participantes do processo seletivo. 

 

6.3 O link para a entrevista será enviado por e-mail 

6.4 O resultado da seleção será divulgado no site do curso de História 

(https://historia.ufsc.br/) 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A bolsa de monitoria não gera vínculo empregatício com a Universidade, podendo o 

aluno ou o Departamento, pedir a dispensa do exercício das funções de monitoria a 

qualquer tempo, mediante justificativa. 

7.2 Quaisquer pedidos de reconsideração podem ser feitos diretamente a professora 

supervisora responsável pelo processo seletivo em até 24 horas do ato a ser impugnado. 

 

 
Florianópolis, 25 de maio de 2021 


